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O PREFEITO DE CUPIRA, Estado de Pemambuco, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e de acordo

com o Codigo I ributano Munrcrpal: e

CONSIDERANDO a doação realizada ao Estado de Pemambuco através da Lei

Municipal rf 27 de 16 de setembro de 1992;

CONSIDERANDO que o Estado de Pemambuco não atendeu as diretrizes e

obrigações constantes na referida Lei;

CONSIDERANDO, ainda, o art. 3o do citado dispositivo legal que dispõe que o

imóvel doado reverterá ao patrimônio Municipal, independente de indenização ou

interpelação judicial.

DECRETA:

Art. 1" O presente Decreto serve de aplicação da penalidade prevista no art. 3" da

Lei Municipal n" 27 de 16 de setembro de 1992, retrocedendo/revertendo ao Município

de Cupira/PE o imóvel doado ao Estado de Pernambuco.

Art. 20 Nos termos da Lei, a reversão independente de indenização ou

interpelação judicial, servindo o presente Decreto apenas como ato oficial do já previsto

no art. 3o.

Art. 6" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE D0 PREFEITO, em dezembro de 2024.
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